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Edital de Citação. Processo Digital nº: 1000539-46.2021.8.26.0443 Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Re 
querente: Banco Bradesco S/A Requerido: Vanessa Soares da Silva. Edital  de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1000539-46.2021.8.26. 
0443. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara, do Foro de Piedade, Estado de São Paulo, Dra. Renata Moreira Dutra Costa, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a(o) Vanessa Soares da Silva, CNPJ 31.324.178/0001-11, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança por parte de Banco 
Bradesco S/A, alegando em síntese: que o Requerente é credor da Requerida nos seguintes termos: Carteira/Contrato nº GFC/3820456, Con 
ta nº 16163, Agência n. 1949; que a referida contratação foi feita pela Requerida por via eletrônica, em 02/08/2019 e que referido contrato fora 
prorrogado em 23/06/2020, via internet, devido à pandemia de Covid-19; a renegociação fora firmada no valor total de R$ 100.888,80 (cem mil 
e oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) e previa que a requerida deveria adimpli-la em 37 (trinta e sete) parcelas mensais e suces 
sivas, no valor de R$ 4.084,22 (quatro mil e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), vencendo a primeira em 03/09/2020 e a última em 
04/09/2023,período no qual se obrigaram as requeridas a pagar ao requerente o valor nos termos e condições elencados na referida renegocia 
ção; alega que a Requerida obrigou-se ao pagamento pelo valor disponibilizado, e que deixou de pagar, não restando outra alternativa ao Re 
querente, senão propor a Ação de Cobrança; requer que a demanda seja julgada totalmente procedente, condenando-se a requerida ao paga 
mento da quantia de R$ 122.703,05 (cento e vinte e dois mil e setecentos e três reais e cinco centavos), sobre a qual deverão incidir todos os 
encargos, juros contratuais, tanto remuneratórios quanto compensatórios, contratados pelas partes, bem como, a arcar com as cus tas proces 
suais, honorários advocatícios em seu grau máximo e demais consectários legais; deu a causa o valor de R$ 122.703,05 (cento e vinte e dois 
mil e setecentos e três reais e cinco centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente res 
posta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piedade, aos 22 de junho de 2022. 

1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ/SP. 
CITAÇÃO:Prazo 20dias.Proc.1002068-60.2022.8.26.0348. O Dr. Marcello do Amaral Perino, Juiz de Direito da 1ª Vara Regional 
de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ/SP. FAZ SABER a Avel Apolinário Veículos 
S/A CNPJ 59.148.452/0001-68,que Camila de Sousa Campos ajuizou um Pedido de Falência,por ser credora de R$ 309.441,02 
(março/2022), oriundo do cumprimento de sentença sob nº 0011100-82.2017.8.26.0348. Não sendo localizada a ré, expede-se 
edital para que em 10 dias, a fluir do prazo supra, conteste o feito ou elida o pedido, depositando a quantia reclamada, acrescida 
de juros, correção monetária e honorários advocatícios (art. 98 § único Lei 11.101/05), sob pena de quebra, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 01 de julho de 2022. 

2ª Vara Cível do Foro Da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002342-65.2016.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTO
TOSHIO KOSHIBA, CPF 161.448.828-20, MIRIAN TIEMI MURAKI KOSHIBA, CPF 287.134.848-00, e TRANS HIGASHI
TRANSPORTES CARGAS LTDA, CNPJ 00.948.659/0001-74, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: objetivando a cobrança da quantia de R$ 91.443,50 (fevereiro/
2022), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário,
sob o número 2.718.113, firmado em 27/06/2010. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes.
Estando em lugar ignorado, incerto e não sabido, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após
os 20 dias supra, paguem o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo
pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez
por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de
15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do
montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado
curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores
termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 24 de junho de 2022.

2ª VARA CÍVEL DE OSASCO/SP -  Av. das Flores, 703 - sala 62 - CEP 06110-100 - Fone: (11)
2838-7588 - E-mail: osasco2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias  - Proces-
so nº 1019569-60.2016.8.26.0405. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco,
Estado de São Paulo, Dr. MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) que
por este Juízo e respectivo Cartório tramitam os autos da ação de USUCAPIÃO ajuizada por
JOSÉ VALENTIM DE OLIVEIRA e MARIA MENDES DA SILVA DE OLIVEIRA, tendo por objeto
o imóvel situado na Rua Gloxinia, 40, consistente do lote 31 da quadra 50, Jardim das Flores,
Osasco/SP, com a área de 357,00m² (matriculado sob nº 83.108 no1º R.I. de Osasco), alegando
tê-lo adquirido por contrato de compromisso de compra e venda firmado em 17 de abril de 1973,
possuindo-o desde então de forma mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição de quem quer
que seja. Estando em termos, expede-se o presente para CITAÇÃO por EDITAL de RÉUS
AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS e EVENTUAIS INTERESSADOS para que, no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTEM o feito no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e cientes de que não havendo
manifestação lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado
na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 05 de julho de 2022.

9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias. Processo nº 1106969-91.2015.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Galvão Medina, MM. Juiz de
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, na forma da Lei, Faz Saber a Marco Aurélio Luiz da
Costa Júnior, CPF/MF 040.405.256-80, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos
Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 55.118,77 (novembro/2020), que será atualizado até a data do efetivo
pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Cheque Especial/Crédito Especial - PF,
sob o número 260/5.071.272, firmada em 01/07/2014. Ocorre que o réu não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente.
Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra,
paguem o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre
o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da
execução incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá os executados requerer que sejam
admitidos a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/
2006), sob pena de conversão em penhora do arresto procedido sobre o bloqueio judicial Sisbajud no valor de R$
1.943,01, podendo oferecer impugnação ao bloqueio no prazo de 5 dias. Convertido, terá o réu automaticamente independente
de outra intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à Execução, na ausência dos quais prosseguirá
o feito em seus ulteriores termos. ficando advertido de que será nomeado curador especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV
do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07 de junho de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.319.038, em 18 de setembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 
1.238 do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por EDIS TRINDADE, brasileira, assessora administrativa, solteira, 
residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 19 de abril de 1999, que adquiriu através do Instrumento Particular de Compromisso 
de Venda e Compra de Bem Imóvel com Dação em Pagamento celebrado com RICARDO MELHEM 
ABDO, divorciado e ARAMIS BRASIL MELHEM ABDO, solteiro, e que em 25 de setembro de 2009, 
foi outorgada a escritura de venda e compra correspondente à ¾ do imóvel, devidamente registrada 
nesta Serventia; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA ASSOBRADADA 
situada na Rua Comendador Elias Zarzur, antiga Rua São Luiz, com área construída de 526,56m², e 
seu respectivo terreno com área de superfície de 510,40m², no Alto da Boa Vista, no 29º Subdistrito – 
Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 088.277.0041-2; 
imóvel esse registrado conforme a Matrícula nº 6.800 deste registro, sob a titularidade dominial da 
requerente EDIS TRINDADE na proporção de ¾ do todo, e de ARAMIS BRASIL MELHEM ABDO, 
na proporção de ¼ do todo. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos, ARAMIS BRASIL MELHEM ABDO, RICARDO MELHEM 
ABDO, INES GUENA DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIZ IECCO TROTTENBERG, CARLOS GUENA DE 
OLIVEIRA, ROBERTO GUENA DE OLIVEIRA, MARCELO GUENA DE OLIVEIRA, WILSON RUY 
GUENA DE OLIVEIRA, Espólio de MARTHA DE CASTRO GUENA DE OLIVEIRA, LUCIA RIBEIRO 
DE CASTRO PIZZOTTI MENDES, NELSON RIBEIRO DE CASTRO PIZZOTTI MENDES, MARIA 
ANGELA RIBEIRO DE CASTRO MENDES, MARIA INES DE CASTRO MENDES, MARIA LUCIA 
RIBEIRO DE CASTRO MENDES e ELETROPAULO – ELETRICADE DE SÃO PAULO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 05 de julho de 2.022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.373.125, em 13 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo nº 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ALFREDO SILVA LIMA, brasileiro, comerciante e sua mulher ELIZETE SOUZA LIMA, brasilei-
ra, comerciante, LUCINEIDE DIAS BERNANRDO, brasileira, divorciada, vendedora, JAIR MAURO 
DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, vendedor, SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, 
comerciante, e sua mulher ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, comerciante, todos 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 28 de fevereiro de 1991, que adquiriram através escritura pública de venda e compra 
celebrada com os titulares de domínio PAULO GOMES TOLEDO e sua mulher  MARIA GOMES TO-
LEDO, posse essa que se refere aos IMÓVEIS: A) situado na Avenida Taquandava, nºs 131 e 132, 
correspondente ao lote 32 da quadra 15, do loteamento denominado Cidade Ipava, com área de 
superfície de 400,00m²; e área construída de 582,10m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte nº 164.011.0032-9; B) situado na Avenida Taquandava, nº 133, correspondente 
a parte do lote 33 da quadra 15, do loteamento denominado Cidade Ipava, com área de superfície 
de 200,00m²; e área construída de 194,65m², cadastrado em área maior na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte nº 164.011.0033-7; e C) situado na Avenida Taquandava, nº 134, antiga 
Rua Um, correspondente a parte do lote 33 da quadra 15, do loteamento denominado Cidade 
Ipava, com área de superfície de 200,00m²; e área construída de 285,40m², cadastrado em área 
maior na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 164.011.0033-7; sendo os referidos 
lotes registrados conforme a transcrição nº 60.546, deste registro; e que o referido loteamento 
localiza-se no 32º Subdistrito – Capela do Socorro. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, PAULO GOMES TOLEDO, MARIA GO-
MES TOLEDO MARIA SIRLANEA ALMEIDA ARAUJO, JOÃO PEREIRA DA COSTA, NERCILIA CA-
BRERA DA COSTA, EDIMUNDO ARAÚJO MARQUES, ALAÍDE DIAS DOS SANTOS, MARIA VAZ, 
ROMILDA VAZ, SILVESTRE SANCHES RUIZ, JOANADEJE MENEZES KNEIP RUIZ, EMILSON 
PEDRO DO CARMO e IZAURA MOREIRA DO CARMO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 05 de julho de 
2022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.378.470 em 15 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Art. 1.242 do CC e Art. 
216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentado por JOSÉ LUIZ DE SIMONE JUNIOR, brasileiro, redator, casado pelo regime da 
comunhão parcial de bens com FERNANDA CAMPOS DOS REIS, brasileira, analista de faturamento, 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini,  tendo sido adquirido através de escritura de inventário e ajudicação do Espólio de Maria José 
de Morais, no ano de 2.010, em decorrência do falecimento dos seus  avós e de seu pai; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO  com área construída de 115,00m², situado 
Rua Cosme Fonte Lira, n° 357, antiga Rua Dez, n° 94, na Vila Marilu, 29° Subdistrito – Santo Amaro, 
e seu terreno  com área de 119,60m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 120.044.0090-1; imóvel esse que se acha registrado, conforme a matrícula nº 
113.919, deste 11º Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, JOSE CARRIERI, ANINA LORUSSO 
CARRUERI, EDVALDO RICCI; MARIA LUIZA DE CARVALHO RICCI; ANGELINA MARIA DA SILVA 
VIANA; JOSÉ CARLOS LIRA; JOSE AUGUSTO RIBEIRO; DIRCE MAURNO BELMONTE RIBEI-
RO; NOEMY DE OLIVEIRA RAMOS; e JOSE RAMOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 05 de julho de 
2022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003016-42.2022.8.26.0114 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). GILBERTO LUIZ 
CARVALHO FRANCESCHINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao HEITOR SANCHES QUINZAN, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por LICEU CORAÇÃO DE JESUS. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
8.353,70 (valor em dezembro/21), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 09 de março de 2022. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011946-34.2021.8.26.0001 A MMª. Juíza 
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo 
Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCELO MARTINEZ, CPF 091.722.398-59, que por 
este Juízo tramita, nos autos da ação de cobrança sob nº 4007463-68.2013.8.26.0001, o presente 
Cumprimento de Sentença movido por ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SÃO PAULO. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 45.817,71 (Agosto/2021), atualizada até a data do 
depósito, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Não efetuado o pagamento, independentemente de nova intimação, 
o credor poderá indicar bens à penhora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037369-18.2017.8.26.0001 O MMº. 
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE 
FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ÉBANO GANDINI JÚNIOR, CPF 
264.433.308-38, que lhe foi proposta uma AÇÃO DE COBRANÇA, de procedimento comum, por parte 
de INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - REGIÃO 
ADMINISTRATIVA LESTE, objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.000,40 (Dezembro/2017), 
referente a prestação de serviços educacionais ao aluno Ébano Gandini Neto, deixando o réu de 
adimplir as parcelas referentes aos meses de janeiro a dezembro de 2016. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: BANCO 
BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo denominado 
“Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA a devedora fiduciantes CANAÃ INDÚSTRIA 
DE LATICÍNIOS LTDA, CNPJ N° 15.828.064/0001-52, representantes legais: SUELI MOLLES E 
SILVA, brasileira, empresária, casada, RG N° 1.078.460-3-SSP/PR, CPF/MF Nº 199.703.409-30 e 
SIZENANDO MARIANO DA SILVA, brasileiro, empresário, casado, RG N° 1.092.013-SSP/PR, CPF/
MF Nº 164.981.359-72, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$4.738.113,19, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da pro-
priedade dos imóveis matriculados sob nºs 43.244, 64.571 e 87.948 deste Oficio, em favor do credor 
fiduciário. São Paulo, 06 de julho de 2022. (Protocolo 700.422)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: BANCO 
BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo denominado 
“Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: TIAGO NICACIO DE 
SOUZA DOS SANTOS, brasileiro, maior, supervisor administrativo, solteiro, RG N° 4-372.522-5-SSP/
SP, CPF/MF Nº 309.310.438-67 e ANDRESA ALVES DE LIMA, brasileira, empresária, solteira, RG N° 
4-437.072-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 353.836.648-90, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$19.672,84, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº290.646 deste Oficio, em favor 
do credor fiduciário. São Paulo, 06 de julho de 2022. (Protocolo 707.431)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: THIAGO ROMAGNOLO MARQUES, brasi-
leiro, maior, supervisor inspetor e agente de compras e vendas, solteiro, RG N° 30.218.125-8-SSP/
SP, CPF/MF Nº 228.158.908-01, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$360.318,86, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 237.960 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 06 de julho de 2022.  (Protocolo 712.131)
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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Processo Digital nº: 1140664-26.2021.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento Comum 
Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco Bradesco S/A Requerido: Padroeira Com 
Cam Util Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1140664-
26.2021.8.26.0100  O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, 
Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) PADROEIRA COM CAM UTIL LTDA, CNPJ 06.954.953/0001-75, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em 
síntese: O autor firmou com a requerida contrato no valor de R$64.000,00. Ocorre que a 
requerida deixou de efetuar os pagamentos, atingindo o total da dívida em dezembro de 2021, 
o valor de R$52.212,13. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho de 2022.

1106668-37.2021.8.26.0100

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 337ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 337ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representan-
tes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.1 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de 
Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, em pri-
meira convocação, em 26 de julho de 2022, às 14h00min de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar ou não a decretação da Recompra 
Compulsória dos Créditos Imobiliários e o consequente o Resgate Antecipado dos CRI, nos termos da cláusula 5.2 (iv) 
do Contrato de Cessão, em razão do descumprimento do prazo previsto para realização do registro da Alienação Fidu-
ciária de Imóvel 2, previsto na cláusula 3.5 do Contrato de Alienação Fiduciária 2; (ii) Aprovar ou não a decretação da 
Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários e o consequente o Resgate Antecipado dos CRI, nos termos da cláu-
sula 5.2. (iii) do Contrato de Cessão, em razão do descumprimento de obrigações não pecuniárias previstas nas cláu-
sulas: (ii.1.) 4.1., (v), (vi) e (vii), do Contrato de Cessão; (ii.2.) 7.19, 8.4.1. e 20.1., do Termo de Securitização; (ii.3.) 3.5. 
do Contrato de Alienação Fiduciária 21509; e (ii.4.) do envio do Contrato de Alienação Fiduciária 14125 devidamente 
formalizado e acompanhado da matrícula evidenciando o registro do mesmo; (iii) Caso não decretada a Recompra 
Compulsória dos Créditos Imobiliários e consequentemente o Resgate Antecipado dos CRI, conforme item (i) acima, 
aprovar a dilação de prazo para realização do registro da Alienação Fiduciária Imóvel 2; (iv) Autorização à Emissora e 
ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, imple-
mentação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Ge-
rais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por vi-
deoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o 
link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizado-
ra.com.br e ao Agente Fiduciário nos e-mails corporate@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com no míni-
mo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por meio do material 
de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá es-
tar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digital dos documentos 
de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anterior-
mente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 06 de julho de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores
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